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PORTARIA DE Nº 017/2024 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS À 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E, DA OUTRA 

PROVIDÊNCIA". 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO/BA, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Conceder licença prêmio, com lapso temporal de 90 (noventa) dias, para os seguintes 

Servidores Públicos Municipais: 

 
01 – SANDRA SILVA MAGALHÃES – AUXILIAR DE LIMPEZA - MATRÍCULA DE N° 626 - À 
CONTAR DO DIA 02/04/2024; 
 
 
02 – ELIENE LESSA PIMENTA SOUSA – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MATRÍCULA 
DE N° 725 - À CONTAR DO DIA 01/04/2024; 
 

03 – IRENE AUGUSTA DE SOUSA ARAÚJO – AUXILIAR DE LIMPEZA - MATRÍCULA DE N° 
43 - À CONTAR DO DIA 01/04/2024; 
 

04 – MARLENE OLIVEIRA SOUZA – AUXILIAR DE LIMPEZA - MATRÍCULA DE N° 36- À 
CONTAR DO DIA 01/04/2024.; 
 
05 – LUZIA MAGALHÃES SILVA OLIVEIRA – AUXILIAR DE LIMPEZA - MATRÍCULA DE N° 
32 - À CONTAR DO DIA 01/04/2024. 
 
  
Art. 2° Conceder licença para tratar de interesse particular, com lapso temporal de 05 (cinco) 

meses, sem remuneração, para a seguinte Servidora Pública Municipal: 

 
01 – GRACIELA SILVA MACHADO – PROFESSORA - MATRÍCULA DE N° 606 - À CONTAR 
DO DIA 01/04/2024. 
 
 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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REGISTRE SE, PUBLIQUE SE E CUMPRA SE! 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo Bahia, em 26 de março de 2024.  

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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